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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO Nº 45-02/2020 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O INSTITUTO SOCIAL MAIS 
SAÚDE E SANTORINI ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI. 

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, de um lado como 
CONTRATANTE, assim designado INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito privado, com filial na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, nº 
3.233, Vila Alba, CEP: 79.830-220, Dourados ² MS, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 18.963.002/0007-37, neste ato representado por sua Diretora Presidente, Sra. 
CARLA SOARES ALVES, brasileira, solteira, gestora em segurança, portadora da 
cédula de identidade RG nº 30.171.370-4 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
269.127.118-80, com endereço supracitado, onde recebe correspondência; 

e, de outro lado como CONTRATADO, assim designado SANTORINI 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, que atua com nome fantasia SANTORINI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Regino Aragão, nº 155, Apto 102, 
Vila Moinho Velho, CEP: 04.285-020, São Paulo ² SP, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 30.559.374/0001-02, neste ato representado por, FABIANA 
PICCINALLI, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade 
RG nº 18.189.164-5 ² SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 273.202.498-80, com 
endereço supracitado, onde recebe correspondência, em conjunto com INSTITUTO 
SOCIAL MAIS SAÚDE��GRUDYDQWH�GHQRPLQDGDV�´Partesµ� 

Têm entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas 
e condições que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ² DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por prorrogar a vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços de Alimentação nº 45-02/2020 (GCONT 13538), celebrado em 16 de 
setembro de 2020, sem caráter de exclusividade, para atendimento ao projeto 
alocado no Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados, conforme 
Contrato de Gestão nº 02/2020 ² GCONT 13538 e aditivos, firmado entre o 
CONTRATANTE e o Estado do Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul. 

CLÁUSULA SEGUNDA ² DA ALTERAÇÃO 
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2.1. Fica prorrogado a vigência do instrumento supramencionado até o dia 31 de 
julho de 2021. Devendo em caso de prorrogação ser celebrado um novo termo 
aditivo a este estipulando novo prazo de validade do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA ² DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições pactuadas no 
contrato de locação primitivo, que não conflitem com o presente termo. 

E por estarem justos e acordados assinam o presente aditivo de contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para o mesmo fim, para que surta seus regulares efeitos de 
direitos. 

Dourados ² MS, 15 de julho de 2021. 
 
 
 

INSTITUTO SOCIAL MAIS 
SAÚDE 

Carla Soares Alves 
Diretora Presidente 

 

SANTORINI ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI 

Fabiana Piccinalli 
Titular 
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